LEI MUNICIPAL N.º 2.789/2025
de 25 de março de 2025.
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com a Associação Hospitalar Quinze de Novembro e dá outras providências.
MARCOS LUIS PETRI, Prefeito Municipal de Quinze de Novembro, RS, no uso das atribuições legais a ele conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei 2665/2025, e o mesmo o sanciona e promulga a seguinte:

LEI MUNICIPAL

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação Hospitalar Quinze de Novembro, estabelecida pela Lei Federal 14.133/21e de acordo com o permissivo legal constante no art. 26 da Lei Complementar 101/2000, visando complementar financeiramente os recursos mantenedores do Hospital local, tudo diante do déficit permanente entre as receitas e as despesas, o que  permitirá o normal andamento das atividades e consequentemente proporcionará qualidade no atendimento de saúde prestado à comunidade de Quinze de Novembro, RS.

Art. 2º. - Para o desenvolvimento dos objetivos do Convênio, serão disponibilizados R$ 757.260,00 (setecentos e cinquenta e sete reais duzentos e sessenta centavos), atendendo ao período de abril de 2025 a dezembro de 2025, sendo o repasse assim distribuído:

	abril de 2025
	R$ 84.140,00

	maio de 2025
	R$ 84.140,00

	junho de 2025
	R$ 84.140,00

	Julho de 2025
	R$ 84.140,00

	Agosto de 2025
	R$ 84.140,00

	Setembro de 2025
	R$ 84.140,00

	Outubro de 2025
	R$ 84.140,00

	Novembro de 2025
	R$ 84.140,00

	Dezembro de 2025
	R$ 84.140,00


Art. 3°. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se das dotações do orçamento de 2025, disponíveis para a cobertura do referido convênio. 
Art. 4º. - A concessão do auxílio pelo Município ficará condicionada a apresentação do Plano de Trabalho e de Aplicação, por parte da Associação Hospitalar Quinze de Novembro para o Poder Executivo que por seu Titular, celebrará o convênio estabelecendo cláusulas e condições, obedecendo parâmetros e limites estipulados por esta Lei.

Art. 5º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. - Revogam-se as disposições em contrário.
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